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Lei No. 1.651, _--2.a __ _; __ 06 __ ;91 

Dispõe sobre o parcela­
mento do solo urbano e d' 
outras providlncias. 

. , 
Celso Augusto Blrolll, Prefeito do Município 

Uchoa, usando das atribuições que lhe são conferidas 
1 e 1 , 

de 
por 

Faz saber que a Cimara Municipal aprovou e ele 
sanciona• promulga a seguinte lei, 

Artigo io. - O parcelamanto do solo para fins urbanos ser, 
regido por esta lei. 

CAPÍTULO I 

DISPOSI~6ES PRELIMINARES 

Artigo 2o. - O parcelamento do solo urbano poder, ser feito 
mediante loteamento ou desmenbramento, observa­
das as disposl;Ões desta Lei e as das legisla­
;Ões federal e estadual. 

Parígrafo Primeiro - Considera-se loteamento a subdivisão de 
gleba em lotes destinados a edificação, com 
abertura de novas vias de clrcula;ão, de logra­
douros pdbllcos ou prolongamento, modificação 
ou ampliação das vias·exlstentes. 

,Par,grafo Segundo - Considera-se desmembramento a subdivisão 
de gleba .em lotes ~estlnados a edificação, com 
aproveitamento do sistema vl,rio existente, 
desde que não Implique na -abertura de novas 
vias e logradouros pdbllcos, nem no prolonga­
mento, modificação ou amplla;ão dos J' existen­
tes. 
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Artigo 3o. - Somente ser, admitido o parcelamento do solo 
para fins urbanos na zona urbana ou de expansão 
urbana, assim definidas por lei municipal. 

Parágrafo ~nico - Não será permitido o parcelamento do solai 

I ent terrenos 
lnundaç:Ões, 
Pl"OVldênclas 
das águas; 

alagadlç:os e sujeito a 
antes de tomadas as 

para assegurar o escoamento 

II - em terrenos que tenham sido aterrados com 
material nocivo • sadde pdbllca, sem que 
sejam previamente saneados, 

III - em terrenos com declive Igual ou superior 
a 30¾ (trinta por cento), salvo se aten­
didas exigências específicas das autori­
dades competentes, 

IV - em terrenos onde as condlç:Ões geológicas 
não aconselham a edlficaç:ão, 

V em ,rea de preservaç:ão ecoldgica ou 
naquelas onde a poluiç:ão lmpeç:a condiç:Ões 
sanitárias suport,vels, at• a sua 
correç:ão. 

CAPÍTULO II 

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAMENTO 

Artlgo'4o. - Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos 
seguintes requisitos: 

, , 

I - as ,reas destinadas a sistemas de clrcu­
laç:ão, aa lmplantaç:io de equipamento 
urbano e comunitário, bem como a espaç:os 
livres de uso pdbllco, serão proporcio­
nais a densidade de· ocupação previstas 
para a gleba, res~alvado o disposto no 
Parágrafo Primeiro deste artigo, 

II - os lotes terão área mínima de 250 m2 (du­
zentos e clncoenta metros qu,drados) e 
frente mínima de 9 (nove> metros, salvo 
quando'o loteamento se destinar a urbanl­
zaç:ão específica ou edlflcaç:ão de conjun­
tos habitacionais de Interesse social, 
previamente aprovados pelos drgãos pdbll­
cos conipe\: entes 1 
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III - ao longo das ,guas correntes e dormentes 
e das faixas de domínio pdblico das rodo­
vias, ferrovias e dutos, seri obrlgatdrla 
a reserva de uma faixa "non aedlflcandl" 
de 25 (vinte e cinco) metros de cada 
lado. 

IV ás vias de loteam«nto deverão articular­
se com as vias adJacentes oficiais, exis­
tentes ou projetadas, e harmonizar-se com 
a topografia local. 

Par,grafo Primeiro A percentagem de ,reas pdblicas previs­
tas no Inciso deste artigo não poder, ser Infe­
rior a 35¾ (trinta e cinco por cento) da gleba, 
salvo nos loteamentos destinados ao uso Indus­
trial cujos lotes forem maiores que 5.000 m2 
(cinco mil metros quadrados), caso em que a 
percentagem poder, ser reduzida. 

Par,grafo Segundo - Consideram-se comunlt,rlos os equipamen­
tos pdbllcos de educa1lo, cultura, sadde, lazer 
e similares. 

Artlgd 5o. - A Admi~lstraçlo Municipal poder, complementar­
mente exigir, em cada loteamneto, a reserva de 
faixa "non aedlflcandl" destinada a equipamen­
tos urbanos. 

Par.grafo dnlco - Consideram-se urbanos os equipamentos pd­
bllcos de· abastecimento de ,gua, serviços de 
esgoto, energia el•trlca, coletas de •guas plu­
viais e rede telef6nica. 

Artigo 60. -

, CAP:iTULO III 

DO PROJETO DE LOTEAMENTO 

Antes da elaboraslo do projeto de loteamento, o 
Interessado dever• solicitar• Prefeitura Muni­
cipal de Uchoa, que defina as diretrizes para 
uso do solo, .traçado dos lotes, do sistema v1,­
rlo, dos espa1os livres e das áreas reservadas 
para equipamento urbano e comunitário, apresen­
tando, para este fim, requerimento e planta do 
lmóvel,·contendo, Pelo menos• 

I as divisas da gleba a ser loteadai 

II as curvas de nível• dist&ncla adequadap 
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III - a locallza;lo dos cursos d'água, bosques 
e constru;ões existentes, 

IV 
- a lndlca;lo dos arruamentos contiguos a 

todo o perímetro, a locallza;lo das vias 
de comunlca;lo, das áreas livres, dos 
e:,qulpamentos urbanos e comunitários exis­
tentes no local ou em suas adJac~nclas, 
com as respectivas distância da área a 

111er 1 ot eada 1 

V o tipo de uso predominante a que o lotea­

mento se destinai 

VI - as características, dimensões e locallza­
;lo das zonas de uso contíguas. 

Artigo 7o. - A Prefeitura Municipal de Uchoa, Indicará, nas 
plantas apresentadas Junto com o requerimento, 
as diretrizes de planeJamento• 

I - as ruas ou estradas existentes ou proje­
tadas, que compõem o sistema viário da 
cidade e do município, relacionadas com o 
loteamento pretendido e a serem respeita-

{ das; 

II o tra;ado básico do sistema viário pr\n­

clpáll 

III - a locallza;lo dos terrenos destinados a 
equipamento urbano e comunitário e das 
áreas livres de uso públlco1 

IV - as faixas sanitárias do terreno necessá­
rias ao escoamento das águas pluviais e 
as faixas nlo edlflcávelsl 

V - a zona ou zonas de uso predominante da 
área, com lndlca;lo dos usos compat/vels. 

·parágrafo ~nico - As diretrizes expedidas vlgorarlo pelo 
prazo máximo de 06 <seis> ~eses. 

Artigo ao. - O proJeto será apresentado• Prefeitura Munici­
pal contendo os desenhos e memorial descritivo, 
acompanhado do título de propriedade, certidlo 

,' 

~,.~~ de 8nus reais e certidão negativa de tributos 
municipais, todos relativos ao Imóvel. 
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Parigrafo Primeiro - Os desenhos conterlo: 

I - a subdivislo das quadras em lotes, com as 
respectivas dlmens8es e numeraçloi 

II - o sistema de vias e respectiva hlerar­
_c11Jia1 

III - as dlmens8es lineares e angulares do pro­
jeto, com ralos, cordas, arcos, pontos de 
tangincla e ingulos centrais das vias; 

IV 

V 

- os perfis longitudinais e transversais de 
todas as vias de clrculaçlo e praças; 

- a lndlcaçlo em planta e perfis de 
as linhas de escoamento das iguas 
vi ais. 

todas 
plu-

Parigrafo Segundo - O memorial descritivo deveri conter, 
obrlgatórlamentel 

I - a descrlçlo sucinta do loteamento, com as 
suas características e a flxa;lo da zona 
de uso predominante; 

II as condiç8es urbanísticas do loteamento e 
as llmltaç8es que Incidem sobre os lotes 
e suas construç8es, alim daquelas cons­
tantes das diretrizes fixadas; 

III - a lndlcaçlo das ireas públicas que passa­
rio ao domínio do Município no ato de re­
gistro do loteamento; 

IV - a enumeraslo 
comunltirlos 
de üt 111 d ade 
loteamento e 

dos equipamentos urbanos, 
e dos serviços públicos ou 
pública, Ji existentes no 

adJacinclas. 

CAPÍTULO IV 

DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 

Artigo 9o. - Para aprovaçlo de projeto de desmembramento, o 
Interessado apresentari riquerlmento • Prefei­
tura Municipal de Uchoa acompanhado do titulo 
de propriedade e de planta do Imóvel a serdes­
membrado contendo• 
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I - a indicaç:ão das vias existentes e dos lo­
teamentos prdximos; 

II - a lndlcaç:ão do tipo de uso predominante 
no local; 

III - a- lndlcaç:ão da divisão de lotes pretendi­
da na área. 

Artigo 10 - Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as 
dlsposlç:Bes urbanísticas exigidas para o lotea­
mento, em especial o Inciso II do art. 4o. e o 
art. 5o. desta Lei. 

CAPÍTULO V 

DA APROVACiO DO PROJETO DE LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 

Artigo 11 - O projeto de loteamento e desmembramento deverá 
ser aprovado pela Prefeitura Municipal de 
Uchoa, a quem compete tamb•m a flxaç:ão das di­
retrizes a que alude os arts. 60. e 7o. desta 
Lei. ,. , 

Artigo 12 - Caberá aos orgãos competentes do Estado o exame 
e a 'anuincla pr•via para a aprovaç:ão pela Pre­
feitura Municipal de Uchoa, de loteamentos e 
desmembramentos nas seguintes condlç:Bes: 

Artigo 13 

I - quando localizados em áreas de Interesse 
especial, tais como as de proteç:ão de ma­
nanciais ou ao patrimônio cultural, hls­
tdrico, paisagístico e arqueoldglco, 
assim definidas por legislaç:ão estadual 
ou federal; 

II - quando o loteamento ou desmembramento lo­
calizar-se em área.limítrofe do Municí­
pio, ou que pertenç:a a mais de um munl­
cípiop 

III - quando o loteamento abranger área supe­
rior a 1.000.000 m2 (um milhão de metros 
quadrados>. 

- O Município 
quanto as 
Inciso Ido 

respeitará a deflnlç:ão do Estado 
áreas de proteç:ão, previstas no 
artigo anterior. 



:, ' 

} 

----·~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AY; PEDRO DE TOLEDO, 1011 • CEP 15.890 • FONE, (0172) 86-1219 UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 14 - O prazo para que um loteamento aeja aprovado pela ~reteitura Muni­

cipal de Uchoa e de 90 (noventa) dias, waa ves apreaentadoa todo1-

oa elementoa do projeto, 

Artigo 15 - Os espaço, livres de uso oomum, as viae e pr&9a1, aa áreas destina 
dae a edifÍoios pÚblicoe e outros equipamentoe urban!etioos, oons­

tantes do projeto e do memorial desoritivo, não poderão ter sua 

deatinação alterada pelo loteador, deede a aproY&Ção do lote&mento, 

aalvo as hfpÓtesee de oaduoidade da _li9en9a ou desietênoia do lo -

tee,dor, 

Artigo 16 - A aprovaçao do loteamento ficará condicionada à prévia exeoução dos 

melhoramentos seguintes, que deverão eer realisados conforme proje­
. ' tos que aoompanharão as plantas do loteamento, 

a) guias e sarjetas; 

b) rede de galerias pluviais! / 

c) rede de água;,/ 
d) rede ooletora de esgotos1Y 

.. 

e) pavimenta.çâo1 
f) rede de energia e iluminação pública;/ 

g) arborização das áreas verdes. 

Par~rafo único - Com a autorização da câmara Municipal poderá a Prefeitura Mu-
l i • 

nicipal autorizar loteamento de oarater social e emergencial, em 
'.1 1 l • • 

bairros carentes, sem a exigencia doe itens "b" e "e", a que se re-

ferem este artigo, 

Artigo 17 - . Os projetos dos equipamentos urbanos, para serem enoaminhadoe, deve 

rão oonter a aprovação dos Órgãos públicos oompetenteu. 

Artigo 18 - Ocorrendo a hlpÓtese da implantação parcial doe melhorBlllentoa que -

Parágrafo 

,. , 
trata o artigo 16 desta lei, e faoult_ado ao interessado a.olioitar a 

a aprovação provisória da planta do loteamento, deede que se compr2 

meta a executar o restante da urbanizagao·no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias, 

Primeiro - Neste caso, o proprietãrio do loteamento reservara à Prefei­

tura Municipal de Uchoa, por dooumento hábil, área de terreno que 

oorresponda ao Talor estimado dos melhoramentos a serem executados, 

para efeito de garantia da execução das obra• reetantea, 
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Pa~ágrafo Segundo - Decorrido o prazo estabelecido neste 
artigo e não concluídos Integralmente os servi­
ços previstos, ficará a Prefeitura Municipal de 
Uchoa habilitada a tomar providências neces­
sárias para a transferência definitiva da área 
oferecida como garantia, ao patrlm6nlo munici­
pal. 

Parágrafo Terceiro - A aceitação da área a que se refere o 
parágrafo primeiro deste artigo, dependerá de 
avalla~ão pr,vla pela Prefeitura Municipal de 
Uchoa, que será realizada por Comissão espe­
cialmente designada pelo Prefeito. 

A~tlgo 19 - A aprovaçãoo provisória estará condicionada ao 
recolhimento das taxas estabelecidas por lei. 

Parágrafo ~nico - Em nenhuma hipótese ocorrerá a possibili­
dade da devolu~ão das taxas recolhidas, mesmo 
na desistência do loteador em efetuar o lotea­
mento. 

Artigo 20 - Co~pletados os servl~os ou obras de ubarnlza­
ção, obJeto do art. 16, a Prefeitura Municipal 
de Uchoa procederá a liberação da área ofere­
clda,em1 garantia e expedirá o ALVARÁ defini­
tivo, após laudo de vistoria. 

Artigo 21 - No tocante ao'reglstro do loteamento ou desmem­
'; bramente, dos contratos, das disposl~ões penais 
'I e os casos omissos desta Lei, será observada a 

Lei Federal<'•C'No.· 6.7661• l.i:le 19 de Dezembro de 
~ · i 979. ' 

ArtlgD 22 ; Está·L~I, entrará em Vigor na data de sua publi­
cação; revogadas as disposições em contrário • 

I . 

/ 
1 

por afixação . }• ., 

. ,,.: 

,, 1 

,, 
Uchoa, Q'? de .oC de i.991 

1 1. '·;p~· ! 1 ;., !"1 
,, •)'li" 

~lli 
Prefeito Municipal ... _ .. 

,,, j·, .. ,. 

Registrado rno livro de Leis e, an seguida publicado 

no local de costume e ~d:a mprensa loc 1. 

SECRETÁRIA DA PREFEITURA 
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